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Ultimamente o evento popular conhecido como “Baile Funk” ou “Pancadão” vem 
crescendo nas ruas do país, sobretudo nas grandes capitais e metrópoles e a cidade 
de São Paulo não escapa a esta realidade. O crescimento desenfreado desta cultura 
popular vem acarretando problemas na vida dos cidadãos paulistanos, pois na 
medida em que são feitos nas ruas, parques e postos de gasolina da cidade, têm 
incomodado grande parte da população em virtude do volume do som e do 
aglomerado de pessoas que se forma em torno ao local.  
Entretanto o “Funk” tem demonstrado seu valor enquanto cultura popular 
contemporânea em virtude de sua difusão nas massas, desta forma não pode 
receber um tratamento que o criminalize. Neste sentido o presente projeto de lei 
busca criar um espaço na circunscrição administrativa de cada uma das trinta e 
uma Subprefeituras da cidade de São Paulo para a livre manifestação do Funk, 
possibilitando tanto que a população em geral possa desfrutar do silencio e do 
sossego em suas vidas cotidianas, como que os jovens e afins possam desfrutar da 
cultura popular de seu tempo.  
Sabe-se que os valores republicanos e democráticos garantem aos cidadãos a 
liberdade de sua cultura e de suas opiniões, porém na medida em que não violem 
os direitos dos outros. Desta forma o espaço para livre manifestação do “Funk” virá 
como forma de garantia da manifestação da cultura “Funk”, resguardando um local 
apropriado para os eventos e possibilitando que a população em geral goze de seu 
direito ao silêncio em suas casas.  
Desta forma, peço aos pares, a aprovação do projeto.  
 


